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INDICAÇÃO Nº. 085/2026 

 

 

 

A Vereadora que a esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, 

vem, respeitosamente, INDICAR a Vossa Excelência, o Senhor Prefeito Municipal 

Emerson Antonio Trovó, que sejam tomadas providências junto aos setores competentes, 

para que seja avaliada a viabilidade técnica e imediata aplicação do serviço 

de nebulização espacial (Fumacê) em todas as ruas e bairros do município de Ariranha, 

com o objetivo de intensificar as ações de controle e prevenção da dengue, além de outras 

doenças transmitidas pelo mosquito Aedes aegypti, como o zika vírus e a chikungunya. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A dengue tem se mostrado uma preocupação constante para nossa 

cidade, com surtos recorrentes e o aumento do número de casos nos últimos anos. O uso do 

fumacê, com aplicação de inseticidas em áreas estratégicas, é uma das medidas mais 

eficazes para o controle imediato da população de mosquitos, ajudando a reduzir a 

transmissão dessas doenças. 

A ação do fumacê tem demonstrado bons resultados em diversos 

municípios, proporcionando um controle rápido e eficaz da proliferação do mosquito 

transmissor. Ao realizar a aplicação do fumacê em todas as regiões do município, 

estaríamos intensificando a prevenção e diminuindo as chances de novos surtos, além de 

garantir mais segurança para a saúde pública de Ariranha. 
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Além disso, essa medida ajudaria a tranquilizar a população, que tem se 

mostrado cada vez mais preocupada com a possibilidade de infecção, especialmente nos 

períodos de maior incidência da doença. A ação coordenada de fumacê, juntamente com 

campanhas educativas sobre o combate ao mosquito, pode ser decisiva para o controle 

dessa ameaça à saúde pública. 

Dessa forma, solicito a devida atenção de Vossa Excelência para essa 

ação de grande importância, visando a proteção e o bem-estar da população de 

Ariranha. 

Na certeza de contar com a colaboração de Vossa Excelência, aproveito a 

oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e consideração. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, em 27 de fevereiro de 2026 

  

 

MARIA DA GLÓRIA LOPES 
VEREADORA 

 


